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INSTITUTO DO VINHO DO PORTO

VINDIMA SE 1983

COMUNICADO

0 In stitu to  do Vinho do Porto, de aoordo com a sua le i orgànica, 
vem fixar as bases que hao-de regular a próxima vindima no que respeita ao 
beneficio dos mostos da Região do Douro destinados a vinho generoso»

Para a fixação do quantitativo dos mostos a beneficiar tomou-se 
em consideração as perspectivas de comercialização que se desenham a curto 
e módio prazo e a necessidade de manutenção dos stocks*

A exportação e o consumo nacional de Vinho do Porto em 1982 foi 
de 650 431 hecto litros, mais 23 914 (+ 3,8$) do que em 1981.

0 to ta l do vinho exportado em 1982 fo i de 572 865 hectolitros, 
mais 26 437 (+ 4,8$) do que em.1981 o o consumo nacional foi de 77 566 hecto­
litro s , inferior em 2 523 (— 3,2$) a 1981.

A exportação de Vinho do Porto no primeiro semestre de 1983 auusa 
uma diferença para monos do cerca de 4,18$*

0 oonsumo nacional deverá, em 1983, sofrer uma lige ira  diminuição

Por ta is  factos, deoidiu-se fixar em 80 000 pipas 0 quantitativo 
de mosto a beneficiar para o corrente ano, ou seja menos 6,3$ do que em 1982*

0 preço da aguardente sofreu um aumento de cerca de 25$, não obs­
tante 0 Governo te r  concedido um subsídio com o fim de tornar menos gravosos 
os encargos que pendem sobre as aguardentes nacionais.

Pará defesa da qualidade do Vinho do Porto, efectuar-se-á, no 
princípio do próximo ano e sob a responsabilidade deste Organismo, com a co­
laboração da Casa do Douro e do Comároio, uma prova de vinhos desta colheita 
para avaliar a qua qualidade do ponto de v ista  organoléptico e analítico*

Assim', o In stitu to  do Vinho do Porto, ouvido 0 seu Conselho Con­
sultivo e por força das alíneas c), d), e) e f) do a r t 2 * 22 * do Decreto-Lei 
n2 * 26 914, ele 22 de Agosto de 1936, e com 0 aoordo ão Senhor Ministro do 
Comercio e Turismo, decidiu:
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1 . F ix a r  em 80 000 p ip a s  de 55° l i t r o s  o q u a n ti ta t iv o  de mosto a  b e n e f ic ia r ,  
com a to le râ n c ia  de p a ra  filais, à carregação , sobre o m anifesto*

1*1. Se algum p ro d u to r v ie r  a  u l t r a p a s s a r  em mais de 5$r v e r if ic a d o  à  ca r­

regação , o q u a n t i ta t iv o  que lh e  f o r  a u to riz a d o  p e la  Casa do Douro, 
e s ta  o rg a n iz a rá  o com petente p ro cesso , f ican d o  o t r a n s g re s s o r  su jei*’ 
to  às p è n a lid ad e s  a p lic á v e is  de harm onia com a le g is la ç ã o  em v igor*

1*2. Nos term os da conclusão do p ro cesso , o exceden te  t e r á  de s e r  escoado 
p e la  Casa do Douro, p e lo  seu te o r  em á lc o o l ,  de acordo com o menor 
preço  fix ad o  p a ra  a  aguarden te  no n 2 « 1 da Base I I I  d e s te  Comunicadp, 
desde que a  r e s p e c tiv a  am ostra mereça a  aprovação do I n s t i t u t o ,  de 
c o n trá r io  s e rá  d e s t i la d o  p a ra  f in s  i n d u s t r i a i s .

2 . A p lic a r  rigorosam ente  a s  sanções le g a is  -  e recomendar id ê n tic o  p ro c e d i­
mento à Casa do Douro -  em re la ç ã o  aos v inhos que, em fa c e  dos r e s p e o t i -  
vos elem entos a n a l í t i c o s ,  se  v e r if iq u e  estarem  in o o rre o to s  por m otivo de 
ad ição  de aguarden tes im próp rias  ou de p r á t ic a s  en o ló g icas  não p e rm it id a s .

I I
D eterm inar o segu in te?

1 . Os p reços mínimos p o r que a  Casa do Douro poderá  a d q u ir i r  mostos a u to r iz a ­
dos a  b e n e f íc io , com a  graduação mínima de 122 ( á lc o o l  em p o tê n c ia  ) , p o r 

p ip a  de 550 l i t r o s ,  são?

1 .1 .  Mostos t i n to s

C la sses  A e B . . . . . . .  50 500^00
C la sse s  C e D . . . . . . .  46 OOOSOO
C lasse  E ........................  41 000$00

1 .2 .  Mostos brancos

C la sses  A e B . . . . . . .  46
C la sse s  C e D . . . . . . .  42

C lasse  E ...................   39 100s$00
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3 .''Quando, na vindim a, os mostos, apresentem  graduação su p e r io r  a  122 ( á l ­

cool em p o tê n c ia ) , e s te s  p reços mínimos te rã o  uma so b rev a lo rização  de 
2 800,^00 por g ra u /p ip a  acima dos 122 , e x ig ív e is  como mínimo»

2 . 0 preço máximo po r que a Casa do Douro poderá a d q u i r i r  mostos a u to riz ad o s  
a b e n e f íc io  é  o fix a d o  p a ra  os mostos t in to s  das C la sses  A e B, a c resc id o  
de 15$.

No caso de se  v i r  a ,^ e r i f i c a r  uma v a lo riz a ç ã o  dos mostos poderá e s ta  
percentagem  s e r  e lev ad a , m ediante s o l ic i ta ç ã o  da Casa do Douro ao I n s t i t u ­
to  do Vinho do P o rto  que, ouvido o Conselho C o n su ltiv o , a  p roporá ao Gover­
no-

3 . 0 preço  mínimo do quilogram a, p a ra  as tra n sac ç õ es  à. base  de u vas, s e rá :

3.1» Uvas t i n t a s
C la sses  k e B ......... ». 67330
C la sses  C e D . . . . « » .  61330
C lasse  E ........................... 54370

3 .2 . Uvas brancas
C la sses  A e B ............... 62300
C la sses  C e D ...............56370
C lasse  E ........................  52310

I I I

1 . A aguarden te  v in i ca, sempre na base de 77 s x2O2 , e por p ip a  de 535 l i t r o s ,  
s e rá  fo rn e c id a  p e lo  I n s t i t u t o  do Vinho do P o r to , d irec tam en te  no E n tre p o s to  
de G aia e a tra v é s  da Casa do Douro na Região Demaroada, aos p reço s  de :

-  74 9OO3OO a té  a o ’máximo de 115 l i t r o s  por 435 l i t r o s  de mosto a  b e n e f i­

c i a r  ,

•  152 475300 to d a .a  r e s ta n te ,  quer no Douro quer em G aia , d u ran te  a  campa­
nha de 1983/84, nos term os do número s e g u in te .
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2« Cpndições de pagamento»

2.1o No acto de requisição.

2.2* A Crédito, desde que levantada até 31 de Outubro, mediante a apre­
sentação do "Título de Constituição de Penhor" devidamente legali­
zado e nas condições nele expressas, com vencimento em 30 de Novem­
bro quer para o Comércio, Adagas Cooperativas ou "Lavoura não Asso­
ciada", admitindo-se, para esta última, a prorrogaçãó até ao lim ite 
da Base V.

2.3» As aguardentes não liquidadas até 30 de Novembro, ou fornecidas pos­
teriormente a essa, data, serão agravadas com o encargo corresponden­
te à taxa anual de 30$,. a partir-de 1 de Dezembro.

2.4.- A taxa referida em 2.3» poderá ser alterada com a aprovação do Con­
selho Consultivo junto do Institu to  do Vinho do Porto.

3» No termo contratual deverão ser indicadas as cláusulas seguintes:

3.1. Se se verificarem requisições de aguardente fe ita s  em excesso, a re­
posição das quantidades requisitadas a mais será fe ita  em espécie e 
entregue no local a indicar pela Casa do Douro, mediante a aprovação 
da amostra pelo In stitu to  do Vinho do Porto.

3.2. Na fa lta  de cumprimento da cláusula anterior, a aguardente adquirida 
em ta is  condições será paga ao preço a fixar pelo In stitu to  do Vinho 
do Porto»

IV

Estabelecer as seguintes normas a que deverão obedecer as compras a efectuar 
na vindima para efeitos de obtenção de capacidade de venda, nos termos da le­
gislação aplicável:

1. As  transaeções não poderão efectuar-se abaixo dos preços mínimos fixados 
nos números 1. e 3» da Ba se II»
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2. A junção de benefício só será permitida, em princípio, em freguesias l i ­
mítrofes do local de fabrico; as dificuldad.es que possam surgir na exe­
cução desta norma deverão ser, com a necessária antecedência, expostas 
peloé' interessados à Cása..dÒTDoúro:, para qUej- com o seu pahèoerj ás sub^ 
meta à apreciação dõ Institu to  do Vinho, do Porto» .. / ■ ■ > ■■■

2 Í1 .0  mosto bénefióiado nestas condições sérá liquidado pélo, comprador.
através da? Casa do Douro, individualmente, aos proprietários a quem 
tenha sido,concedida autorização de benefício»

3» As transferências õu cédênóias de autorização de benefício não sãô pérmi- 
tidas, mesmo sob qualquer modalidade anteriormente concedida^ excèptuan- 
do-so apehasvas; que digam respeito a prédios dò mesmo proprietário e de

. , igual classificação ou de inferior para superior, até ao lim ite da sua 
produção» • ’ 1

4» Os comerciantes serão obrigados a fazer na Casa do Douro, em impresso 
próprio, as suas declarações de compra até 15 de Novembro do ano em 
curso -  sem prejuízo do estabelecido na Base V -  declarações obrigatoria­
mente organizadas por 4degas ou armazéns onde se vinificou e armazenou o 
vinho»

5» A Casa do Douro, recebidos e verificados os manifestosi escriturará á 
oonta-oorrente da litragep dos comerciantes, de acordo com as modalida­
des de pagamento indicadas nos numeros seguintes»

6. As uvas e os mostos adquiridos pelos comerciantes, bem como pela Casa do 
Douro, serão liquidados por intermédio da Casa do Douro e péla Casa do 
Douro, respeotivàmentei

6*1* Os mostos em três prestações, das quais a primeira deve;:; considerar- 
-Sé óomo sinal, no montante de 40$ da trànsacção, e será liquidada

' na vindima; a segunda, do montante de.. 45$, a liquidar, àté 15 de Ja­
neiro do próximo ano e os restantes 15$ até 31 de Iíarçfei em caso de 
carregação anterior a 3Í de Março, • o-quanti’tativo^’carregado-deverá 
ser integralmente pagonessa-data»
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6*2. As uvas serão integralm ente liquidadas a té  31 de Dezembro»

6*3» 0 não cumprimento das condições e prazos fixados im plicará a perda, 
irrecuperável, de capacidade de venda correspondente ao q u a n ti ta t i­
vo de vinho a que re sp e ite .

7» Os vinhos beneficiados obtidos dos mostos produzidos nas propriedades dos 
comerciantes considerar-se-ao incluídos na sua conta no dia 31 de Dezembro.

8. 0 não cumprimento destas determinações im plicará a perda de capacidade de 
venda para todo o vinho que responde, pelos respectivos déb ito s.

V

Determinar que possam dar capaoidade de venda, nop termos da le g is la ­
ção ap licável, os vinhos beneficiados adquiridos pelo Comércio Exportador ou 
pela Casa do Douro à Lavoura ou aos comerciantes in sc r ito s  no Registo Especial 
do In s t i tu to  do Vinho do Porto, en tre  16 de Novembro e 29 de Fevereiro do 1984» 
desde que sejam reg istados a té  esta  data, que o seu pagamento ?. La voura se ja  
efcctuado integralmente por intermédio da Casa do Douro -  liquidados a e s ta  
todos os encargos que sobre e les impendam -  e hajam sido transportados para 
os armazéns p rivativos dos adquirentes.

VI

Considerar como proprieda.de sua os vinhos adquiridos pelos comercian­
te s , uma vez cumpridas as formalidades p re sc rita s  na Base IV, na proporção em 
que forem realizados os pagamentos a l i  fixados e a p a r t i r ’ das datas em que esses 
pagamentos forem efeotuados»

Porto, Setembro de 1983
A DIRE CÇ AO

 


